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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

DOM - ANO IV | NÚMERO 768

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 198, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre renovação de cessão de servidora da Prefeitura Municipal de Mossoró à
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, da Lei Orgânica do
Município e art. 109 da Lei Complementar nº 029, de 16 de dezembro de
2008.

RESOLVE:

Art. 1º Renovar a cessão da servidora, MARIA GORETTI DA SILVA, ocupante do
cargo de Supervisor Educacional, matrícula nº 100161, pertencente ao quadro efetivo da
Prefeitura Municipal de Mossoró, para desempenhar as suas funções na Universidade
Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), pelo prazo de 2(dois) anos, com ônus para o
órgão cedente.

Art. 2º Cumpre ao Cessionário comunicar até o 5º (quinto) dia do mês subsequente a
frequência do servidor ao Cedente.

Art. 3º Caberá ao Cessionário efetivar a apresentação do servidor ao seu órgão de origem
ao término da cessão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 199, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Gerente Executivo,
símbolo CC7, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear MARICELIO ALMEIDA DE SOUSA EUFRASIO para exercer o cargo
em comissão de Gerente Executivo, símbolo CC7, na função de Gerente Executivo de
Monitoramentos e Mídias Sociais, com lotação na Secretaria Municipal de Comunicação
Social da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 200, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar Sem Efeito a Portaria nº 189, publicada no Diário Oficial de Mossoró do
dia 24 de fevereiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 201, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de Diretor de Unidade III, símbolo
CC11 da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a  servidora  JAICLEIDE ARAÚJO BATISTA SOUZA  do cargo
em comissão de Diretor de Unidade III, símbolo CC11, na função de Diretor da UEI
Noeme Borges, com lotação na Secretaria Municipal de Educação  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 202, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade III,
símbolo CC11, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  SANDRA MARIA DA SILVA BARROS  para exercer o cargo em
comissão de Diretor de Unidade III, símbolo CC11, na função de Diretor da UEI Noeme
Borges,  com lotação na  Secretaria Municipal de Educação  da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 203, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor de Unidade III,
símbolo CC11, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear RITA DANIELE DE SOUSA MAIA para exercer o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade III, símbolo CC11,  na função de  Diretor da E.M. Celina
Guimarães Viana,  com lotação na  Secretaria Municipal de Educação  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 204, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a cessão de servidor da Prefeitura Municipal de Mossoró à Universidade
Federal Rural do Semi-Árido -UFERSA.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 67, caput, e art. 78, incisos IX e XI, da Lei Orgânica do Município, e art.
109, da Lei Complementar nº 029, de 16 de dezembro de 2008.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a cessão da servidora PAULA MAYARA FIRMINO CARDOSO DE
ARAÚJO, ocupante do cargo de Assistente Social, matrícula nº 5062314, pertencente ao
quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Mossoró, para desempenhar atividade
na Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), pelo prazo de 02 (dois) anos,
com efeitos a partir do dia 01 de março de 2026, com ônus para o orgão cedente.

Art. 2º Cumpre ao Cessionário comunicar até o 5º (quinto) dia do mês subsequente a
frequência do servidor ao Cedente.

Art. 3º Caberá ao Cessionário efetivar a apresentação do servidor ao seu órgão de origem
ao término da cessão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de Governo

PORTARIA Nº 8, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições legais e na
forma da Lei Complementar n. 29, de 16 de dezembro de 2008, com o art. 31 da Lei
Complementar n. 169, de 12 de agosto de 2021 e o Decreto n. 6.553 de 6 de junho de
2022,

 RESOLVE:

Art. 1º  Conceder 0.5  (meia) diária  a  senhora FRANCISCA SHIRLEY FERREIRA
TARGINO MAIA  matricula n. 5109655, ocupante do cargo/função de Secretário
Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude, com lotação na  Secretaria
Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude, para custear despesas destinadas
à cobertura de gastos com alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo
único do art. 16 da Res. n. 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de
Natal/RN, no dia 03/03/2026, para participar da Assembleia Ordinária do COEGEMAS,
conforme consta especificado na Requisição e Estimativa de Custos da Concessão.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, incumbida
de proceder ao pagamento da importância de R$312,50 (trezentos e doze reais e
cinquenta centavos) para atender as despesas mencionadas no caput do artigo 1° desta
Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original, mediante exibição do relatório
de viagem de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento,
conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal n. 6.553 de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

ISABELA GIOVANNA FELIX PEREIRA FREITAS

Secretária Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições legais e na
forma da Lei Complementar n. 29, de 16 de dezembro de 2008, com o art. 31 da Lei

Complementar n. 169, de 12 de agosto de 2021 e o Decreto n. 6.553 de 6 de junho de
2022,

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder 0,5  (meia) diária  ao senhor MARCOS ANTONIO BEZERRA DE
MEDEIROS matricula n.  511650, ocupante do cargo/função de Vice-Prefeito, com
lotação no Gabinete do Vice-prefeito, para custear despesas destinadas à cobertura de
gastos com alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo único do art. 16 da
Res. n. 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de Natal/RN, no dia 27
de fevereiro de 2026, para o cumprimento de agenda junto ao Tribunal Regional do
Trabalho da 21ª Região, conforme consta especificado na Requisição e Estimativa de
Custos da Concessão.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, incumbida
de proceder ao pagamento da importância de R$ 312,50 (trezentos e doze reais e
cinquenta centavos) para atender as despesas mencionadas no caput do artigo 1° desta
Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original, mediante exibição do relatório
de viagem de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento,
conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal n. 6.553 de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

ISABELA GIOVANNA FELIX PEREIRA FREITAS

Secretária Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições legais e na
forma da Lei Complementar n. 29, de 16 de dezembro de 2008, com o art. 31 da Lei
Complementar n. 169, de 12 de agosto de 2021 e o Decreto n. 6.553 de 6 de junho de
2022,

 RESOLVE:

Art. 1º  Conceder 0.5  (meia) diária  ao senhor JORGE DIOGO DANTAS
JALES  matricula n.  143073, ocupante do cargo/função de Agente de Segurança
Institucional, com lotação no Gabinete de Segurança Institucional Municipal, para
custear despesas destinadas à cobertura de gastos com alimentação e hospedagem,
conforme dispõe o parágrafo único do art. 16 da Res. n. 028/2020-TCE/RN, durante seu
deslocamento à cidade de Natal/RN, no  dia 27/02/2026, para acompanhar o Vice-
prefeito no cumprimento de agenda institucional, conforme consta especificado na
Requisição e Estimativa de Custos da Concessão.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, incumbida
de proceder ao pagamento da importância de R$143,75 (cento e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos)  para atender as despesas mencionadas no caput do artigo 1°
desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original, mediante exibição do relatório
de viagem de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento,
conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal n. 6.553 de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

ISABELA GIOVANNA FELIX PEREIRA FREITAS

Secretária Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 7, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;
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CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, HIPOLITO CASSIANO DE OLIVEIRA, Matricula n°
510149, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 01/2024-SEMAD, decorrente
do Processo Administrativo n° 69/2023, Dispensa n° 09/2023-SEMAD firmado entre a
Secretaria Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa
MECC GESTÃO DE BENS LTDA- CNPJ: 31.096.651/0001-50, tendo por objeto a
locação do imóvel situado na Rua Joaquim Nabuco, nº 37, Bairro Alto da Conceição,
Mossoró/RN, para abrigar as instalações do Almoxarifado Central da Prefeitura
Municipal, tendo como eventual substituto a servidora ALANE LOPES FERNANDES
DE BRITO, Matricula n° 0507385

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar o servidor OTACIEL SOARES DE MARIA, Matricula n° 512.338,
para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 01/2024-SEMAD, decorrente do
Processo Administrativo n° 69/2023, Dispensa n° 09/2023-SEMAD firmado entre a
Secretaria Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa
MECC GESTÃO DE BENS LTDA- CNPJ: 31.096.651/0001-50, tendo por objeto a
locação do imóvel situado na Rua Joaquim Nabuco, nº 37, Bairro Alto da Conceição,
Mossoró/RN, para abrigar as instalações do Almoxarifado Central da Prefeitura
Municipal, tendo como eventual substituto o servidor, GIDEVAL BRITO DA COSTA,
Matricula n° 508144-1

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 8, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora, KARINE COSTA BASÍLIO DE SOUZA, matrícula n°
51230304, para atuar como GESTORA DO CONTRATO nº 06/2022 SEMAD.
Firmado entre a Secretaria Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e
a empresa NÚCLEO GOV SOLUÇÕES LTDA - CNPJ: 26.776.175/0001-89, tendo por
objeto a Contratação de empresa que forneça licença anual de uso de software de
pesquisa e comparação de preços com base em banco de dados de preços praticados pela
administração pública, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Mossoró.
Referente ao Pregão nº 01/2022, tendo como eventual substituta  a  servidora, ERIKA
VANESSA DA SILVA MEDEIROS, matrícula n° 530760

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar a servidora, ALESSANDRA KAROLINE SOUSA TEIXEIRA,
matrícula n° 52136103, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 06/2022
SEMAD. Firmado entre a Secretaria Municipal de Administração - CNPJ:
44.736.234/0001-77 e a empresa NÚCLEO GOV SOLUÇÕES LTDA - CNPJ:
26.776.175/0001-89, tendo por objeto a Contratação de empresa que forneça licença
anual de uso de software de pesquisa e comparação de preços com base em banco de
dados de preços praticados pela administração pública, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Mossoró. Referente ao Pregão nº 01/2022, tendo como eventual
substituta a servidora, MARIA REGINA DE OLIVEIRA VERAS matrícula n°
54549001.

 Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
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devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 9, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, de 21
de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, CLAÚDIO SILVA TRINDADE, Matrícula n° 0514268 para
atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 17/2024. Firmado entre a Secretaria
Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa IMPRESSIONE
SOLUÇÕES EM COPIAS E IMPRESSOES LTDA - CNPJ: 10.953.726/0001-00, tendo
por objeto a Contratação de serviços de outsourcing de impressão monocromática e
policromática – franquia mais excedente, digitalização e cópia de documentos, com
fornecimento e disponibilidade dos equipamentos, assistência técnica e manutenção
preventiva e corretiva cm suporte on-line, substituição de peças, componentes e matérias
utilizados na manutenção, fornecimento de insumos originais (exceto papel) e
disponibilização de software de gerenciamento de ativos e bilhetagem de páginas
impressas, visando atender ás necessidades da Prefeitura Municipal de Mossoró.
referente ao Pregão 04/2024 – SEMAD+, tendo como eventual substituto  o  servidor,
JOÃO VICTOR MARINHO MENDES, Matrícula n° 514225-03

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar o servidor, FRANCISCO ROBSON DE AZEVEDO BEZERRA
JÚNIOR, Matrícula n° 5109123-1 para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº
17/2024. Firmado entre a Secretaria Municipal de Administração - CNPJ:
44.736.234/0001-77 e a empresa IMPRESSIONE SOLUÇÕES EM COPIAS E
IMPRESSOES LTDA - CNPJ: 10.953.726/0001-00, tendo por objeto a Contratação de
serviços de outsourcing de impressão monocromática e policromática – franquia mais
excedente, digitalização e cópia de documentos, com fornecimento e disponibilidade dos
equipamentos, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva cm suporte on-
line, substituição de peças, componentes e matérias utilizados na manutenção,
fornecimento de insumos originais (exceto papel) e disponibilização de software de
gerenciamento de ativos e bilhetagem de páginas impressas, visando atender ás
necessidades da Prefeitura Municipal de Mossoró. referente ao Pregão 04/2024 –
SEMAD+, tendo como eventual substituto o  servidor, DINARTE VINÍCIOS GOMES
FERNANDES, Matrícula n° 51466702

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 10, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora, SOLANGE MORAIS DE OLIVEIRA ROCHA, Matrícula
n° 50704064  , para atuar como GESTORA DO CONTRATO nº 08/2023. Firmado
entre a Secretaria Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa
SANDRA S DE LIMA, - CNPJ: 34.573.198/0001-14, tendo por objeto contratação de
empresa especializada em prestação de serviços de agenciamento de viagens,
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas,
abrangendo destinos nacionais e internacionais, para atendimento da demanda da
Secretaria Municipal de Administração, referente ao Pregão 03/2023 – SEMAD+ tendo
como eventual substituto  o  servidor, ANTÔNIO MAGEDSON FERNANDES DE
OLIVEIRA FILHO, Matrícula n° 0524158-2.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar a servidora, ALANE LOPES FERNANDES DE BRITO, Matrícula
n°  507385, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 08/2023. Firmado entre a
Secretaria Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa
SANDRA S DE LIMA, - CNPJ: 34.573.198/0001-14, tendo por objeto contratação de
empresa especializada em prestação de serviços de agenciamento de viagens,
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas,
abrangendo destinos nacionais e internacionais, para atendimento da demanda da
Secretaria Municipal de Administração, referente ao Pregão 03/2023 – SEMAD+ tendo
como eventual substituta a servidora, ANTONIA KARLA RAMOS DA COSTA,
Matrícula n° 5110169.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
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III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, CLAÚDIO SILVA TRINDADE, Matrícula n° 0514268,
para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 11/2023. Firmado entre a Secretaria
Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa Brisanet Serviço
de Telecomunicações S.A - CNPJ: 04.601.397/0001-28, tendo por objeto a contratação
de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de fornecimento de links de
internet conjunto aos serviços de telefonia IP, para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Mossoró/RN. Referente ao Pregão n° 12/2023- SEMAD+, tendo como
eventual substituto  o  servidor, JOÃO VICTOR MARINHO MENDES, Matrícula n°
514225-03

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar o servidor, DINARTE VINÍCIOS GOMES FERNANDES, Matrícula
n° 51466702, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 11/2023, Firmado entre a
Secretaria Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa
Brisanet Serviço de Telecomunicações S.A - CNPJ: 04.601.397/0001-28, tendo por
objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de
fornecimento de links de internet conjunto aos serviços de telefonia IP, para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Mossoró/RN. Referente ao Pregão n° 12/2023-

SEMAD+, tendo como eventual substituto o servidor, FRANCISCO ROBSON DE
AZEVEDO BEZERRA JÚNIOR, Matrícula n° Matrícula n° 5109123-1

 Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, CLAÚDIO SILVA TRINDADE, Matrícula n° Matrícula n°
0514268, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 03/2022. Firmado entre a
Secretaria Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa
Sistema Integrados Aplicado ao Setor Público LTDA - CNPJ:18.603.971/0001-91,
tendo por objeto a Contratação de empresa destinada a prestação de serviços técnicos
especializados para fornecimento de licença de uso de software integrado de Gestão
Pública, Execução Contábil Orçamentária, Administração Financeira, Controle e Gestão
Tributária Municipal, bem como, manutenção corretiva, evolutiva e alterações legais
seguindo normatização, decretos e leis Brasileiras, migração de dados do sistema
anterior, treinamento, implantação e suporte técnico dos sistemas e customizações, com
intuito da promoção da automação da Prefeitura Municipal de Mossoró/RN através de
um sistema integrado que promova agilidade e uma gestão moderna da administração
com uma prestação de serviços de qualidade a comunidade. Referente ao Pregão n°
57/2021, tendo como eventual substituto o servidor, JOÃO VICTOR MARINHO
MENDES, Matrícula n° Matrícula n° 514225-03.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;
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II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar o servidor, GIOVANNI EMANUEL COSTA MARTINS, Matrícula n°
510927701, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 03/2022, Firmado entre a
Secretaria Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa
Sistema Integrados Aplicado ao Setor Público LTDA - CNPJ:18.603.971/0001-91,
tendo por objeto a Contratação de empresa destinada a prestação de serviços técnicos
especializados para fornecimento de licença de uso de software integrado de Gestão
Pública, Execução Contábil Orçamentária, Administração Financeira, Controle e Gestão
Tributária Municipal, bem como, manutenção corretiva, evolutiva e alterações legais
seguindo normatização, decretos e leis Brasileiras, migração de dados do sistema
anterior, treinamento, implantação e suporte técnico dos sistemas e customizações, com
intuito da promoção da automação da Prefeitura Municipal de Mossoró/RN através de
um sistema integrado que promova agilidade e uma gestão moderna da administração
com uma prestação de serviços de qualidade a comunidade. Referente ao Pregão n°
57/2021, tendo como eventual substituto o servidor, DINARTE VINÍCIOS GOMES
FERNANDES, Matrícula n° 51466702.

 Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 13, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril
de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, HIPOLITO CASSIANO DE OLIVEIRA, Matrícula n°
510149,  para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 02/2024 firmado entre a
Secretaria Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa
MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA - CNPJ:
27.284.516/0001-61, objeto da contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
continuados de gestão de frota de veículos e máquinas pesadas, que utilize sistema
informatizado e integrado, via internet, com aquisição de peças, serviços de manutenção
preventiva e corretiva, mediante rede de estabelecimentos próprios ou credenciados para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, referente ao Pregão
n° 13/2023 – SEMAD+, tendo como eventual substituto a servidora, ALANE LOPES
FERNANDES DE BRITO, Matrícula n° 0507385

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art.3º Designar o servidor, EVÉSCIO MARINHO DE AMORIM, Matrícula n° 537071,
para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 02/2024 firmado entre a Secretaria
Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa MAXIFROTA
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA - CNPJ: 27.284.516/0001-61,
objeto da contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de gestão
de frota de veículos e máquinas pesadas, que utilize sistema informatizado e integrado,
via internet, com aquisição de peças, serviços de manutenção preventiva e corretiva,
mediante rede de estabelecimentos próprios ou credenciados para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, referente ao Pregão n° 13/2023
– SEMAD+, tendo como eventual substituto o servidor, JOÃO BATISTA DE FONTES
NETO, Matrícula n° 51411793

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, de 21
de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, HIPOLITO CASSIANO DE OLIVEIRA, Matricula n°
510149, para atuar como GESTOR do extrato do Terno do Contrato n° 01/2025,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 13/2024 – SEMAD, firmado entre a Secretaria
Municipal de Administração - CNPJ nº 44.736.234/0001-77 e a empresa Papelaria
Cajazeiras LTDA inscrita no CNPJ n° 41.883.167/0001-25, tendo por objeto a formação
contínuo de material de expediente, para abastecer a Secretaria Municipal de
Administração, tendo como eventual substituto a servidora, ALANE LOPES
FERNANDES DE BRITO, Matricula n° 0507385

Art. 2º São atribuições do GESTOR do Contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar o servidor, GIDEVAL BRITO DA COSTA, Matricula n° 508144-1,
para atuar como FISCAL do extrato do Terno do Contrato n° 01/2025, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 13/2024 – SEMAD, firmado entre a Secretaria Municipal de
Administração - CNPJ nº 44.736.234/0001-77 e a empresa Papelaria Cajazeiras LTDA
inscrita no CNPJ n° 41.883.167/0001-25, tendo por objeto a formação contínuo de
material de expediente, para abastecer a Secretaria Municipal de Administração, tendo
como eventual substituto o servidor, OTACIEL SOARES DE MARIA, Matricula n°
512.338

Art. 4º São atribuições do FISCAL do Contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo

Art. 5º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições contrarias.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 15, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril
de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor, CLAÚDIO SILVA TRINDADE, Matrícula n°
0514268, para atuar como GESTORA DO CONTRATO nº 06/2024, decorrente da
Adesão  n° 01/2024, firmado entre a Secretaria Municipal de Administração - CNPJ nº
44.736.234/0001-77 e a empresa Servibrasil Soluções em Tecnologia da Informação
LTDA - CNPJ: 43.893.931/0001-79, que têm por objeto a Contratação de uma empresa
especializada em serviços contínuos para o acesso à solução integrada de colaboração e
comunicação corporativa baseada em nuvem, o Google Workspace. O escopo abrange
suporte técnico ao longo de toda a prestação dos serviços, visando atender de forma
eficiente às demandas da Prefeitura Municipal de Mossoró., tendo como eventual
substituto o servidor JOÃO VICTOR MARINHO MENDES, Matrícula n° 514225-03.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o servidor DINARTE VINÍCIOS GOMES FERNANDES, Matrícula n°
51466702, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 06/2024, decorrente da
Adesão  n° 01/2024, firmado entre a Secretaria Municipal de Administração - CNPJ nº
44.736.234/0001-77 e a empresa Servibrasil Soluções em Tecnologia da Informação
LTDA - CNPJ: 43.893.931/0001-79, que têm por objeto a Contratação de uma empresa
especializada em serviços contínuos para o acesso à solução integrada de colaboração e
comunicação corporativa baseada em nuvem, o Google Workspace. O escopo abrange
suporte técnico ao longo de toda a prestação dos serviços, visando atender de forma
eficiente às demandas da Prefeitura Municipal de Mossoró, tendo como eventual
substituto o servidor FRANCISCO ROBSON DE AZEVEDO BEZERRA JÚNIOR,
Matrícula n° 5109123-1.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;
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X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições contrárias.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 16, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, HIPOLITO CASSIANO DE OLIVEIRA, Matricula n°
510149, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 155/2021, firmado entre a
Secretaria Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN - CNPJ:
08.324.196/0001-81, destinado ao fornecimento de energia elétrica para iluminação de
prédios públicos e diversos órgãos, departamentos que compõem e integram a estrutura
da Prefeitura Municipal de Mossoró, referente a Dispensa n° 27/2021, tendo como
eventual substituto a servidora ALANE LOPES FERNANDES DE BRITO, Matricula
n° 0507385

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art.3º Designar o servidor, EVÉSCIO MARINHO DE AMORIM, Matricula n° 537071,
para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 155/2021 firmado entre a Secretaria
Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa COMPANHIA
ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN - CNPJ: 08.324.196/0001-
81, destinado ao fornecimento de energia elétrica para iluminação de prédios públicos e
diversos órgãos, departamentos que compõem e integram a estrutura da Prefeitura
Municipal de Mossoró, referente a Dispensa n° 27/2021, tendo como eventual substituto
o servidor, JOÃO BATISTA DE FONTES NETO, Matrícula n° 51411793

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco

ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições contrárias.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 17, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, CLAÚDIO SILVA TRINDADE, Matrícula n° 0514268,
para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 156/2021. Firmado entre a Secretaria
Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa TIM S/A -
CNPJ: 02.421.421/0001-11, tem por objeto o registro de preços com vistas à contratação
de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-fixo e fixo-móvel) e de Serviço
Móvel Pessoal - SMP (Móvel-Móvel, Móvel-fixo e dados), nas modalidades Local, Longa
Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI) a ser executado de
forma contínua, conforme as especificações e condições constantes deste instrumento e
seus anexos. Referente a Adesão n° 04/2021, tendo como eventual substituto o servidor,
GIOVANNI EMANUEL COSTA MARTINS, Matrícula n° 510927701

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar o servidor, JOÃO VICTOR MARINHO MENDES, Matrícula n°
Matrícula n° 514225-03, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 156/2021.
Firmado entre a Secretaria Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e
a empresa TIM S/A - CNPJ: 02.421.421/0001-11, tem por objeto o registro de preços
com vistas à contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC (fixo-fixo e fixo-
móvel) e de Serviço Móvel Pessoal - SMP (Móvel-Móvel, Móvel-fixo e dados), nas
modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional
(LDI) a ser executado de forma contínua, conforme as especificações e condições
constantes deste instrumento e seus anexos. Referente a Adesão n° 04/2021, tendo como
eventual substituto o servidor, FRANCISCO ROBSON DE AZEVEDO BEZERRA
JÚNIOR, Matrícula n° 5109123-1.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 18, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril
de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, HIPOLITO CASSIANO DE OLIVEIRA, Matricula n°
510149, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 07/2024, decorrente do Pregão
Eletrônicon° 05/2024, firmado entre a Secretaria Municipal de Administração - CNPJ nº
44.736.234/0001-77 e a empresa ARCON RN REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ - CNPJ nº26.634.430/0001-59, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação,
desinstalação, manutenção (corretivo-preventiva), recarga de gás com fornecimento de
equipamentos, ferramentas e mão de obra especializada em aparelhos de climatização
(condicionadores de ar, geladeiras freezer, bebedouro), tendo como eventual substituto a
servidora ALANE LOPES FERNANDES DE BRITO, Matricula n° 0507385

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art.3º Designar o servidor, EVÉSCIO MARINHO DE AMORIM, Matricula n°
537071,, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 07/2024, decorrente do Pregão
Eletrônicon° 05/2024, firmado entre a Secretaria Municipal de Administração - CNPJ nº
44.736.234/0001-77e a empresa ARCON RN REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ - CNPJ nº 26.634.430/0001-59, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação,
desinstalação, manutenção (corretivo-preventiva), recarga de gás com fornecimento de
equipamentos, ferramentas e mão de obra especializada em aparelhos de climatização

(condicionadores de ar, geladeiras freezer, bebedouro), tendo como eventual substituto o
servidor JOÃO BATISTA DE FONTES NETO, Matrícula n° 51411793

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições contrárias.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 19, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril
de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora ALANE LOPES FERNANDES DE BRITO,
Matrícula n° 507385, para atuar como GESTORA DO CONTRATO nº 10/2024,
decorrente do Pregão Eletrônico  n° 08/2024, firmado entre a Secretaria Municipal de
Administração - CNPJ nº 44.736.234/0001-77   e a empresa L E M Comércio de gás
Ltda (Dunas Gás Ltda), inscrito no CNPJ nº 46.478.162/0001-30, que têm por objetivo o
fornecimento continuo de gás de cozinha, gás liquefeito de petróleo (GLP), comercial a
granel, acondicionado em vasilhame metálico, com capacidade para 13kg e 45kg de peso
liquido para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, tendo
como eventual substituto o servidor, HIPÓLITO CASSIANO DE OLIVEIRA, Matricula
n° 510149

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.
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Art. 3º Designar o servidor JOÃO BATISTA DE FONTES NETO, Matrícula n°
5141793, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 10/2024, decorrente do Pregão
Eletrônico  n° 08/2024, firmado entre a Secretaria Municipal de Administração - CNPJ
nº 44.736.234/0001-77  e a empresa L E M Comércio de gás Ltda (Dunas Gás Ltda),
inscrito no CNPJ nº 46.478.162/0001-30, que têm por objetivo o fornecimento continuo
de gás de cozinha, gás liquefeito de petróleo (GLP), comercial a granel, acondicionado
em vasilhame metálico, com capacidade para 13kg e 45kg de peso liquido para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, tendo como eventual
substituto o servidor, EVÉSCIO MARINHO DE AMORIM, Matricula n° Matrícula n°
537071

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições contrarias.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 20, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril
de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora, ALANE LOPES FERNANDES DE BRITO,
Matricula n° 0507385, para atuar como GESTORA DO CONTRATO nº 02/2025,
decorrente do Pregão Eletrônico   n° 07/2025 SEMAD+, firmado entre a Secretaria
Municipal de Administração - CNPJ nº 44.736.234/0001-77 e a empresa Raquel
Oliveira da Silva LTDA, CNPJ nº 21.588.655/0001-00, que têm por objetivo a
contratação de empresa para fornecimento contínuo de água mineral natural, sem gás,
acondicionada em garrafão com 20 litros, em regime de comodato, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, tendo como eventual substituto
o servidor HIPOLITO CASSIANO DE OLIVEIRA, Matricula n° 510149.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o servidor JOÃO BATISTA DE FONTES NETO, Matrícula n°
5141793, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 02/2025, decorrente do Pregão
Eletrônico   n° 07/2025 SEMAD+, firmado entre a Secretaria Municipal de
Administração - CNPJ nº 44.736.234/0001-77 e a empresa Raquel Oliveira da Silva
LTDA, CNPJ nº 21.588.655/0001-00, que têm por objetivo a contratação de empresa
para fornecimento contínuo de água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafão
com 20 litros, em regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, tendo como eventual substituto o servidor EVÉSCIO
MARINHO DE AMORIM, Matricula n° 537071.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 21, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, HIPOLITO CASSIANO DE OLIVEIRA, Matricula n°
510149, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 05/2023, firmado entre a
Secretaria Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa GRID
COMUNICAÇÃO VISUAL, SINALIZAÇÃO E EVENTOS LTDA. - CNPJ:
27.997.819/0001-21, objeto da contratação de empresa especializada em serviços de



11 Mossoró-RN, Nº 768, Quinta-Feira, 26 de Fevereiro de 2026.

confecção de materiais gráficos e de comunicação visual, destinado a atender as
necessidades das Secretarias Municipais do município de Mossoró, referente ao Pregão
n° 08/2022 – SEMAD+, tendo como eventual substituto a servidora ALANE LOPES
FERNANDES DE BRITO, Matricula n° 0507385

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art.3º Designar o servidor, EVÉSCIO MARINHO DE AMORIM, Matricula n° 537071,
para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 05/2023, firmado entre a Secretaria
Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa GRID
COMUNICAÇÃO VISUAL, SINALIZAÇÃO E EVENTOS LTDA. - CNPJ:
27.997.819/0001-21, objeto da contratação de empresa especializada em serviços de
confecção de materiais gráficos e de comunicação visual, destinado a atender as
necessidades das Secretarias Municipais do município de Mossoró, referente ao Pregão
n° 08/2022 – SEMAD+, tendo como eventual substituto o servidor JOÃO BATISTA DE
FONTES NETO, Matrícula n° 51411793

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 22, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, HIPOLITO CASSIANO DE OLIVEIRA, Matricula n°
510149, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 06/2023 firmado entre a
Secretaria Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa
MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA - CNPJ:
27.284.516/0001-61, objeto da contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de gestão de abastecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S-10,
diesel comum, arla 32), através de postos credenciados, por intermédio de um sistema
informatizado mediante cartão eletrônico, para atender à frota de veículos deste
município, pelo prazo de 12 (doze) meses, referente ao Pregão n° 01/2023 – SEMAD+,
tendo como eventual substituto a servidora ALANE LOPES FERNANDES DE BRITO,
Matricula n° 0507385

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar o servidor EVÉSCIO MARINHO DE AMORIM, Matricula n° 537071,
para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 06/2023 firmado entre a Secretaria
Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa MAXIFROTA
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA - CNPJ: 27.284.516/0001-61,
objeto da contratação de empresa especializada na prestação de serviço de gestão de
abastecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S-10, diesel comum, arla
32), através de postos credenciados, por intermédio de um sistema informatizado
mediante cartão eletrônico, para atender à frota de veículos deste município, pelo prazo
de 12 (doze) meses, referente ao Pregão n° 01/2023 – SEMAD+, tendo como eventual
substituto o servidor JOÃO BATISTA DE FONTES NETO, Matrícula n° 51411793.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 23, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n.169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril
de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora, SOLANGE MORAIS DE OLIVEIRA ROCHA, Matrícula
n° 50704064 para atuar como GESTORA DO CONTRATO nº 04/2025, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 08/2025 SEMAD+,  firmado entre a Secretaria Municipal de
Administração - CNPJ nº 44.736.234/0001-77 e a empresa Servnews Gestão e Locação
de Mão de Obra Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.112.970/0001-41, que têm por objetivo a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de conservação,
limpeza e apoio administrativo para a Secretaria Municipal de Administração, tendo
como eventual substituto o servidor ANTÔNIO MAGEDSON FERNANDES DE
OLIVEIRA FILHO, Matrícula n° 0524158-2

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar a servidora ALANE LOPES FERNANDES DE BRITO, Matrícula n°
507385, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 04/2025, decorrente do Pregão
Eletrônico n° 08/2025 SEMAD+,  firmado entre a Secretaria Municipal de
Administração - CNPJ nº 44.736.234/0001-77 e a empresa Servnews Gestão e Locação
de Mão de Obra Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.112.970/0001-41, que têm por objetivo a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de conservação,
limpeza e apoio administrativo para a Secretaria Municipal de Administração, tendo
como eventual substituto o servidor JOÃO PEDRO DE ALMEIDA LEITE, Matrícula
n° 530999-1

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições contrárias.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 24, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da Portaria
n° 33 de 07 de janeiro de 2026 no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com o Art. 89,
Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril
de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, HIPOLITO CASSIANO DE OLIVEIRA, Matricula n°
510149, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 05/2025-SEMAD firmado
entre a Secretaria Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa
MASTER LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ 07.656.489/0001-01, objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos
automotores, preferencialmente de fabricação nacional para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração de Mossoró/RN, referente ao Pregão n° 11/2025
SEMAD+, tendo como eventual substituto o servidor ALANE LOPES FERNANDES
DE BRITO, Matricula n° 0507385

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar o servidor EVÉSCIO MARINHO DE AMORIM, Matrícula n°
537071, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 05/2025 SEMAD firmado entre
a Secretaria Municipal de Administração - CNPJ: 44.736.234/0001-77 e a empresa
MASTER LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ 07.656.489/0001-01, objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos
automotores, preferencialmente de fabricação nacional para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração de Mossoró/RN, referente ao Pregão n° 11/2025
SEMAD+, tendo como eventual substituto o servidor JOÃO BATISTA DE FONTES
NETO, Matrícula n° 51411793

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
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impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e
Finanças

PORTARIA Nº 6, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que
especifica e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
FINANÇAS no uso das atribuições que lhe confere no art. 34, da Lei nº 4.203, de 15 de
julho de 2025 e no art. 8º, da Lei nº. 4.270, de 23 de dezembro de 2025,

RESOLVE

Art. 1º Alterar o valor deR$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) constante no QDD -
Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da
dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o
artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no
Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

TATIANE PAULA LEITE
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças

Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de
Pessoas

PORTARIA Nº 75, 

DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

(Republicado por incorreção)

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS, nomeado através da Portaria nº 29, de 07 de janeiro de 2026, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 169, alterada pela Lei
Complementar nº 218, de 24 de janeiro de 2025, regulamentada pelo Decreto nº 7.339,
de 31 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO os termos dispostos no Decreto nº 6.277, de 27 de outubro de 2021,
que cria a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 130 e 131 da Lei Complementar
Municipal nº 029, de 16 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 24.001666/2025-27;

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR Comissão de Inquérito Administrativo para apurar conduta do
servidor público V.A.S, sob matrícula nº 59219/01, lotado na Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

Art. 2º DESIGNAR os servidores efetivos para comporem a Comissão de Sindicância,
sob a presidência do primeiro.

I - NATHAN FERNANDES LOPES, matrícula nº 5070171/02, lotado na Secretaria
Municipal de Administração;
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II - MARIA ELIONE DE MENEZES, matrícula nº 91340/01, lotado na Secretaria
Municipal da Fazenda;

III - RAIANY MASCARENHAS DE FREITAS, matrícula n° 5070147/02, lotada na
Secretaria Municipal de Segurança Pública, Mobilidade Urbana, Defesa Civil e Trânsito.

Art. 3º Este processo tramitará no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual
período, nos termos do art. 165, da Lei Complementar nº 29/2008.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 88, 

DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS, nomeado através da Portaria nº 29, de 07 de janeiro de 2026, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 169, alterada pela Lei
Complementar nº 218, de 24 de janeiro de 2025, regulamentada pelo Decreto nº 7.339,
de 31 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o art. 40, § 19, da Constituição Federal, c/c o art. 19 da Lei
Orgânica Municipal, modificada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 11, de 25 de
fevereiro de 2022, para adequar as regras do Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS do Município de Mossoró à Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de
2019;

CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 24.000765/2025-07;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora IRILEIDE SILVA DUARTE, matrícula nº 58484-1,
ocupante do cargo de Analista de Técnico da Informação, referência 16, lotada na
Secretaria Municipal da Fazenda, ABONO DE PERMANÊNCIA, enquanto permanecer
em atividade ou até que complete a idade para aposentadoria compulsória.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 25 de fevereiro de 2026

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

PORTARIA Nº 89, 

DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS, nomeado através da Portaria nº 29, de 07 de janeiro de 2026, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 169, alterada pela Lei
Complementar nº 218, de 24 de janeiro de 2025, regulamentada pelo Decreto nº 7.339,
de 31 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o art. 40, § 19, da Constituição Federal, c/c o art. 19 da Lei
Orgânica Municipal, modificada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 11, de 25 de
fevereiro de 2022, para adequar as regras do Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS do Município de Mossoró à Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de
2019;

CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 24.001374/2025-54;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora CLAUDIA MARIA AZEVEDO XAVIER, matrícula
nº 58021-1, ocupante do cargo de Professor – Nível III, classe 10, lotada na Secretaria
Municipal de Cultura, ABONO DE PERMANÊNCIA, enquanto permanecer em
atividade ou até que complete a idade para aposentadoria compulsória.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 25 de fevereiro de 2026

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

PORTARIA Nº 90, 

DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS, nomeado através da Portaria nº 29, de 07 de janeiro de 2026, no uso das

atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 169, alterada pela Lei
Complementar nº 218, de 24 de janeiro de 2025, regulamentada pelo Decreto nº 7.339,
de 31 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o art. 40, § 19, da Constituição Federal, c/c o art. 19 da Lei
Orgânica Municipal, modificada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 11, de 25 de
fevereiro de 2022, para adequar as regras do Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS do Município de Mossoró à Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de
2019;

CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 21.002339/2025-48;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora MARIA DA SALETE DANTAS GURGEL, matrícula
nº 67737-1, ocupante do cargo de Cirurgiã-Dentista, referência 16, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, ABONO DE PERMANÊNCIA, enquanto permanecer em
atividade ou até que complete a idade para aposentadoria compulsória.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 25 de fevereiro de 2026

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

PORTARIA Nº 91, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS, nomeado através da Portaria n° 29 de 07 de janeiro de 2026 no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021,
e, em conformidade com o Art. 89, Inciso I, da Lei Orgânica do Município, e nos termos
do acórdão n. 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, de
21 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ICARO MEDEIROS GURGEL PINHEIRO, CPF nº
111.XXX.XXX.-02, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 01/2026,
decorrente do Processo de Licitação Dispensa Eletrônico n° 01/2026-SEGEPE, firmado
entre a Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - CNPJ nº
59.955.684/0001-28 e a empresa Recruta Easy Tecnologia em Recrutamento Ltda,
inscrito no CNPJ sob o n.º 50.237.407/0001-05, que têm por objetivo a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração para administrar
e operacionalizar o programa de estágio no âmbito do Município de Mossoró/RN, tendo
como eventual substituto o servidor, ANTONIO ROBSON NOGUEIRA DA SILVA,
CPF nº 027.XXX.XXX-32.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art.3º Designar a servidora ANTONIA ZILMA DA SILVA, CPF nº 465.XXX.XXX-
15, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 01/2026, decorrente do Processo de
Licitação Dispensa Eletrônico n° 01/2026-SEGEPE, firmado entre a Secretaria
Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas - CNPJ nº 59.955.684/0001-28 e a
empresa Recruta Easy Tecnologia em Recrutamento Ltda, inscrito no CNPJ sob o n.º
50.237.407/0001-05, que têm por objetivo a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de Agente de Integração para administrar e operacionalizar o
programa de estágio no âmbito do Município de Mossoró/RN, tendo como eventual
substituta a servidora VITÓRIA MARIANA LOPES JALES, CPF nº
710.XXX.XXX.-43.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
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III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos
(verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições contrárias.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

EXTRATO DE CONTRATO

 

Contrato Nº 01/2026. Processo Administrativo n° 24.001613/2025-03. Dispensa n°
01/2026-SEGEPE. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de Agente de Integração para administrar e operacionalizar o programa de
estágio no âmbito do Município de Mossoró/RN. Contratante: Secretaria Municipal de
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, CNPJ: 59.955.684/0001-28.Contratada: Recruta
Easy Tecnologia em Recrutamento LTDA, CNPJ: 50.237.407/0001-05. Valor: R$
57.132,00 (cinquenta e sete mil e cento e trinta e dois reais). Vigência do contrato: 12
(doze) meses. Período: 25/02/2026 a 25/02/2027. Data da assinatura do contrato:
25/02/2026.

Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e
Juventude

PORTARIA Nº 63, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Solicita Diária.

A SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei Complementar nº 29,
de 16 de dezembro de 2008 c/c art. 31 da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de
2021, e  regulamentadas pelos Decreto nº 6.553, de 6 de junho de 2022, Decreto nº
7.293, de 10 de dezembro de 2024 e Decreto n° 7.409/2025, de 22 de agosto de 2025.

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 12.000444/2026-56;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 0,5  (meia) diária a servidora  DENISA PRAXEDES DOS SANTOS
ANDRADE, matrícula n° 50782531, ocupante do cargo de Coordenadora do Programa
Criança Feliz, para custear despesas destinadas à cobertura de gastos com alimentação e
hospedagem, conforme dispõe o parágrafo único do art. 16 da Res. nº 028/2020-
TCE/RN, que participará Assembleia Ordinária do COEGEMAS/RN, dia 03/03/2026,
no Auditório do Complexo Cultural da Rampa, em Natal/RN.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças incumbida
de proceder ao pagamento da importância de R$ 143,75 (cento e quarenta e três reais e

setenta e cinco centavos) para atender às despesas mencionadas no caput do artigo 1°
desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, mediante exibição do
relatório de viagem, de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do
afastamento, conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal nº 6.553, de 6 de junho de
2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

FRANCISCA SHIRLEY FERREIRA TARGINO

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania e Juventude

PORTARIA Nº 64, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Solicita diária.

A SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei Complementar nº 29,
de 16 de dezembro de 2008 c/c art. 31 da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de
2021, e  regulamentadas pelos Decreto nº 6.553, de 6 de junho de 2022, Decreto nº
7.293, de 10 de dezembro de 2024 e Decreto n° 7.409/2025, de 22 de agosto de 2025.

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 12.000442/2026-13;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 0,5  (meia) diária a servidora  DENISA PRAXEDES DOS SANTOS
ANDRADE, matrícula n° 50782531, ocupante do cargo de Coordenadora do Programa
Criança Feliz, para custear despesas destinadas à cobertura de gastos com alimentação e
hospedagem, conforme dispõe o parágrafo único do art. 16 da Res. nº 028/2020-
TCE/RN, que participará 67ª Reunião Ordinária da CIB/RN, dia 05/03/2026, no
Auditório do SETHAS/RN, em Natal/RN.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças incumbida
de proceder ao pagamento da importância de R$ 143,75 (cento e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos) para atender às despesas mencionadas no caput do artigo 1°
desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, mediante exibição do
relatório de viagem, de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do
afastamento, conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal nº 6.553, de 6 de junho de
2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

FRANCISCA SHIRLEY FERREIRA TARGINO

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania e Juventude

PORTARIA Nº 65, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

A Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude de Mossoró/RN, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei n° 13.204, de 14 de dezembro de 2015, e no Decreto Municipal n°
5.086, de 28 de junho de 2017, que estabelecem normas para as parcerias voluntárias
envolvendo ou não recursos financeiros entre a Administração Pública e as Organizações
da Sociedade Civil (OSCs);

CONSIDERANDO o credenciamento das Organizações da Sociedade Civil (OSCs) que
começaram a ocorrer desde o dia 11 de dezembro de 2025, o qual fora publicado no
Diário Oficial do Município nº 722, e terá vigência de 12 (doze) meses, através do Edital
de Credenciamento n° 01/2025.

CONSIDERANDO o Parecer favorável emitido pela Comissão de Seleção designada
pela Portaria n° 160/2025, de 10/12/2025.

RESOLVE:
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Art. 1º TORNAR PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, o credenciamento
da seguinte OSC, com vistas a formalizar possíveis e futuras parcerias com a Secretaria
Municipal de Assistência Social, Cidadania e Juventude de Mossoró/RN:

I - CENTRO SOCIAL FRANCISCO DANTAS, inscrito no CNPJ nº 12.703.179/0001-
22.

Art. 2º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

FRANCISCA SHIRLEY FERREIRA TARGINO

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania e Juventude

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 20, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com
art. 89, inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Antônio Flávio Paiva Oliveira matrícula nº 12864-3 , para
atuar como GESTOR DO CONTRATO, nº 15/2025, firmado entre o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE e 3S SOLUCOES EM SERVICOS DE SAUDE LTDA-
CNPJ 11.965.996/0001- 96, tendo como eventual substituto EGISLÂNDIA MARIA
SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 515809-2

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar o servidor Fátima Regina Rodrigues da Costa Pereira, matrícula nº
51638-1 , para atuar como FISCAL DE CONTRATO, nº 15/2025, firmado entre o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e3S SOLUCOES EM SERVICOS DE SAUDE
LTDA- CNPJ 11.965.996/0001- 96, -Tendo como eventual substituído   TAMARA
BARBOSA BARRETO , Matricula :  5090091/03

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo

devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura em 16 de janeiro de
2026.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

Aditivo nº 01/2026 – Ata de Registro de Preço nº 02/2025. Pregão nº 17/2024. Objeto:
Promover a renovação da Ata de Registro de Preço pelo período de 12 (doze) meses.
Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Saúde - CNPJ:11.965.996/0001-96.
Fornecedor: Med & Farma Comercio Atacadista Medicamentos LTDA - CNPJ:
41.778.326/0001-21. Vigência: 28/02/2026 a 28/02/2027. Valor: R$ 1.063.453,50 (um
milhão, sessenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos).
Data da assinatura: 26/02/2026.

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO

Pregão Eletrônico nº 03/2025-SMS

Ata de Registro de Preço nº 32/2025

Processo Administrativo nº 82/2025. Com base nos documentos acostados ao processo,
nos fatos e fundamentos jurídicos, torna-se público o CANCELAMENTO da Ata de
Registro de Preços nº 32/2025-SMS, emitida no Pregão Eletrônico nº 03/2025-SMS,
cujo objeto foi a Aquisição de MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES de uso geral,
visando atender as necessidades das unidades ligadas à Secretaria Municipal de Saúde de
Mossoró/RN.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO

Pregão Eletrônico nº 07/2024-SMS

Ata de Registro de Preço nº 42/2024

Processo Administrativo 144/2024. Com base nos documentos acostados ao processo,
nos fatos e fundamentos jurídicos, torna-se público o CANCELAMENTO da Ata de
Registro de Preços nº 42/2024-SMS, emitida no Pregão Eletrônico nº 07/2024-SMS,
cujo objeto foi a Aquisição de MEDICAMENTOS, a fim de abastecer a FARMÁCIA
BÁSICA das Unidades de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Mossoró/RN, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas
neste instrumento.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO

Pregão Eletrônico nº 07/2024-SMS

Ata de Registro de Preço nº 43/2024

Processo Administrativo 144/2024. Com base nos documentos acostados ao processo,
nos fatos e fundamentos jurídicos, torna-se público o CANCELAMENTO da Ata de
Registro de Preços nº 43/2024-SMS,  emitida no Pregão Eletrônico nº 07/2024-SMS,
cujo objeto foi a Aquisição de MEDICAMENTOS, a fim de abastecer a FARMÁCIA
BÁSICA das Unidades de Saúde ligadas a Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Mossoró/RN, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas
neste instrumento.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito



17 Mossoró-RN, Nº 768, Quinta-Feira, 26 de Fevereiro de 2026.

PORTARIA Nº 8, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O CORREGEDOR DA GUARDA CIVIL DE MOSSORÓ, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 54 e 55, da Lei Complementar Nº 050, de 15 de abril
2011, que dispõe sobre o Regulamento Disciplinar Interno (RDI), da Guarda Civil
Municipal Mossoró:

Considerando a criação da Corregedoria da Guarda Civil de Mossoró, através do artigo
17 do Decreto Nº 3.482, de 20 de julho de 2009 e ratificada através da Lei
Complementar Nº 037, de 14 de dezembro de 2009;

Considerando as alterações na legislação pela Lei Complementar N° 226, de 17 de
setembro de 2025 e dá outras providências;

Considerando o disposto no art. 5º, incisos LIV, LV e LXXVIII, da Constituição da
República; RESOLVE:

Art. 1° PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo para a Comissão de Procedimento
Administrativo concluir os trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar, que tem
como sindicado GCM da Guarda Civil Municipal de Mossoró, a esclarecer, instaurada
pela Portaria nº 88/2025, publicada no DOM na data de 30 de dezembro de 2025, em
consonância com o artigo 94 da lei nº 050/2011, para realização de novas diligências
consideradas necessárias para a conclusão do feito.

Art. 2° DESIGNAR os servidores efetivos do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal
de Mossoró, abaixo identificados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissão de Sindicância:

I - Fernanda Martins Euzébio, Matrícula Nº 14363-4, Guarda Civil Municipal SESDEM;

II - Lidyane Cristina Gomes de Andrade e Souza, Matrícula Nº 506998-0, Guarda Civil
Municipal SESDEM

III - Raiany Mascarenhas de Freitas, Matrícula Nº 507014-7, Guarda Civil Municipal-
SESDEM;

Art. 3° O presente Processo Administrativo Disciplinar deverá ser concluído no prazo
legal previsto no ordenamento jurídico de 60 (sessenta) dias, conforme (art. 94 da Lei
Complementar nº 050, de 15 de abril de 2011, publicada no DOM de 15 de abril 2011),
a contar do primeiro dia seguinte ao encerramento do prazo original para a conclusão do
presente Processo Administrativo Disciplinar pela Portaria nº 88/2025 de 30 de
dezembro de 2025.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

IASCARO ALVES CAMPELO
Corregedor da Guarda Civil Municipal 

PORTARIA Nº 9, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O CORREGEDOR DA GUARDA CIVIL DE MOSSORÓ, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 54 e 55, da Lei Complementar Nº 050, de 15 de abril
2011, que dispõe sobre o Regulamento Disciplinar Interno (RDI), da Guarda Civil
Municipal Mossoró:

Considerando a criação da Corregedoria da Guarda Civil de Mossoró, através do artigo
17 do Decreto Nº 3.482, de 20 de julho de 2009 e ratificada através da Lei
Complementar Nº 037, de 14 de dezembro de 2009;

Considerando as alterações na legislação pela Lei Complementar N° 226, de 17 de
setembro de 2025 e dá outras providências;

Considerando o disposto no art. 5º, incisos LIV, LV e LXXVIII, da Constituição da
República; RESOLVE:

Art. 1° PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo para a Comissão de Procedimento
Administrativo concluir os trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar, que tem
como sindicado GCM da Guarda Civil Municipal de Mossoró, a esclarecer, instaurada
pela Portaria nº 89/2025, publicada no DOM na data de 30 de dezembro de 2025, em
consonância com o artigo 94 da lei nº 050/2011, para realização de novas diligências
consideradas necessárias para a conclusão do feito.

Art. 2° DESIGNAR os servidores efetivos do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal
de Mossoró, abaixo identificados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissão de Sindicância:

I - Fernanda Martins Euzébio, Matrícula Nº 14363-4, Guarda Civil Municipal SESDEM;

II - Lidyane Cristina Gomes de Andrade e Souza, Matrícula Nº 506998-0, Guarda Civil
Municipal SESDEM

III - Raiany Mascarenhas de Freitas, Matrícula Nº 507014-7, Guarda Civil Municipal-
SESDEM;

Art. 3° O presente Processo Administrativo Disciplinar deverá ser concluído no prazo
legal previsto no ordenamento jurídico de 60 (sessenta) dias, conforme (art. 94 da Lei
Complementar nº 050, de 15 de abril de 2011, publicada no DOM de 15 de abril 2011),
a contar do primeiro dia seguinte ao encerramento do prazo original para a conclusão do
presente Processo Administrativo Disciplinar pela Portaria nº 89/2025 de 30 de
dezembro de 2025.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

IASCARO ALVES CAMPELO
Corregedor da Guarda Civil Municipal 

PORTARIA Nº 10, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O CORREGEDOR DA GUARDA CIVIL DE MOSSORÓ, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 54 e 55, da Lei Complementar Nº 050, de 15 de abril
2011, que dispõe sobre o Regulamento Disciplinar Interno (RDI), da Guarda Civil
Municipal Mossoró:

Considerando a criação da Corregedoria da Guarda Civil de Mossoró, através do artigo
17 do Decreto Nº 3.482, de 20 de julho de 2009 e ratificada através da Lei
Complementar Nº 037, de 14 de dezembro de 2009;

Considerando as alterações na legislação pela Lei Complementar N° 226, de 17 de
setembro de 2025 e dá outras providências;

Considerando o disposto no art. 5º, incisos LIV, LV e LXXVIII, da Constituição da
República; RESOLVE:

Art. 1° PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo para a Comissão de Procedimento
Administrativo concluir os trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar, que tem
como sindicado GCM da Guarda Civil Municipal de Mossoró, a esclarecer, instaurada
pela Portaria nº 87/2025, publicada no DOM na data de 30 de dezembro de 2025, em
consonância com o artigo 94 da lei nº 050/2011, para realização de novas diligências
consideradas necessárias para a conclusão do feito.

Art. 2° DESIGNAR os servidores efetivos do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal
de Mossoró, abaixo identificados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissão de Sindicância:

I - Fernanda Martins Euzébio, Matrícula Nº 14363-4, Guarda Civil Municipal SESDEM;

II - Lidyane Cristina Gomes de Andrade e Souza, Matrícula Nº 506998-0, Guarda Civil
Municipal SESDEM

III - Raiany Mascarenhas de Freitas, Matrícula Nº 507014-7, Guarda Civil Municipal-
SESDEM;

Art. 3° O presente Processo Administrativo Disciplinar deverá ser concluído no prazo
legal previsto no ordenamento jurídico de 60 (sessenta) dias, conforme (art. 94 da Lei
Complementar nº 050, de 15 de abril de 2011, publicada no DOM de 15 de abril 2011),
a contar do primeiro dia seguinte ao encerramento do prazo original para a conclusão do
presente PROCESSO ADMINISTRATIVO Disciplinar pela Portaria nº 87/2025 de 30
de dezembro de 2025.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

IASCARO ALVES CAMPELO
Corregedor da Guarda Civil Municipal 

Secretaria Municipal de Infraestrutura

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 01/2026. Processo nº 23.000029/2026-41. Pregão n° 07/2025-SEMAD.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento contínuo de água mineral natural,
sem gás, acondicionada em garrafão com 20 litros, em regime de comodato, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Contratante: Secretaria
Municipal de Infraestrutura, CNPJ: 44.647.481/0001-05.Contratada: Raquel Oliveira da
Silva LTDA, CNPJ: 21.588.655/0001-00. Valor: R$ 11.487,00 (onze mil e quatrocentos
e oitenta e sete reais). Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Período: 25/02/2026 a
25/02/2027. Data da assinatura do contrato: 25/02/2026.
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Secretaria Municipal de Comunicação Social

PORTARIA Nº 3, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais e na forma da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008,
com o art. 31 da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021 e o Decreto nº
6.553 de 6 de junho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 0,5 (meia) diária ao senhor LUIZ RODOLFO FERNANDES
SOARES, matrícula n. 5109936, ocupante do cargo/função de Assessor de
Comunicação, com lotação na Secretaria Municipal de Comunicação Social, para custear
despesas destinadas à cobertura de gastos com alimentação e hospedagem, conforme
dispõe o parágrafo único do art. 16 da Res. n. 028/2020-TCE/RN, durante seu
deslocamento à cidade de NATAL/RN, no dia 27/02/2026, para participar da solenidade
de assinatura de convênio entre o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte,
o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região e o Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, conforme consta especificado na Requisição e Estimativa de Custos da
Concessão.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Planejamento Oçamento e Finanças incumbida de
proceder ao pagamento da importância de R$ 143,75 (cento e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos), para atender às despesas mencionadas no caput do artigo 1°
desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão apresentar comprovação do

cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, mediante exibição de
relatório de viagem e de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do
afastamento, conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal n. 6.553, de 6 de junho de
2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026

WESLEY ANDERSON DUARTE BEZERRA
Secretário Municipal de Comunicação Social

Instituto Municipal de Previdência Social

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O InstitutoMunicipal de Previdência Social dos Servidores de Mossoró-PREVI-
MOSSORÓ,com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e
justificativas constantes no Processo Administrativo nº 05.000033/2026-57, RATIFICA
a Dispensa de Licitação nº 01/2026 -PREVI, cujo objeto se trata de Contratação de
prestação de serviço em  Empresa especializa em passagens aéreas, no período de 04 a
06 de março de 2026, para Florianópolis/SC, no valor total de R$ 2.520,40(dois mil,
quinhentos e vinte reais e quarenta centavos),   em favor da empresa LVM Agência de
Viagens, inscrita no CNPJ Nº 08.052.666/0001-03, representada por RONEY LIMA
VERDE MORENO. O efeito desta portaria retroage a data da assinatura, retificando a
publicação do dia 24 de fevereiro de 2026.

Mossoró-RN, 26 de fevereiro de 2026
ALEX JOSÉ VELASCO NUNES

Presidente do PREVI-Mossoró




